
LEGISLAÇÃO
Professor Gabriel Rabelo

@contabilidadefacilitada



LEGISLAÇÃO 

CONTÁBIL
PROF. GABRIEL RABELO 



Decreto-Lei 9.295/1946

Art. 1º Ficam criados o Conselho Federal de Contabilidade e os Conselhos Regionais
de Contabilidade, de acordo com o que preceitua o presente Decreto-lei.

Art. 2o A fiscalização do exercício da profissão contábil, assim entendendo-se os
profissionais habilitados como contadores e técnicos em contabilidade, será
exercida pelo Conselho Federal de Contabilidade e pelos Conselhos Regionais de
Contabilidade a que se refere o art. 1o.



Decreto-Lei 9.295/1946
Art. 6º São atribuições do Conselho Federal de Contabilidade:

a) organizar o seu Regimento Interno;

b) aprovar os Regimentos Interno organizados pelos Conselhos Regionais modificando o
que se tornar necessário, a fim de manter a respectiva unidade de ação;

c) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas nos Conselhos Regionais e
dirimi-las;

d) decidir, em última instância, recursos de penalidade imposta pelos Conselhos
Regionais;

e) publicar o relatório anual de seus trabalhos, em que deverá figurar a relação de todos
os profissionais registrados.

f) regular acerca dos princípios contábeis, do Exame de Suficiência, do cadastro de
qualificação técnica e dos programas de educação continuada; e editar Normas
Brasileiras de Contabilidade de natureza técnica e profissional



Questão Anterior Comentada

(Consulplan/Exame CFC/2019.1)

O Conselho Federal de Contabilidade é uma autarquia criada e regida por lei
específica: o Decreto-Lei nº 9295/45. Cabe ao Conselho Federal de Contabilidade,
as atividades a seguir, EXCETO:

a) Fiscalizar o exercício da profissão contábil.

b) Lavrar autos de infração em virtude de ilícitos tributários cometidos pelos
contribuintes.

c) Decidir, em última instância, recursos de penalidade imposta pelos Conselhos
Regionais.

d) Publicar o relatório anual de seus trabalhos, em que deverá figurar a relação de
todos os profissionais registrados.



Renda



Conselhos Regionais de Contabilidade
Art. 10 – São atribuições dos Conselhos Regionais:

a) expedir e registrar a carteira profissional prevista no artigo 17. (Redação dada
pelo Decreto Lei nº 9.710, de 3.9.1946)

b) examinar reclamações a representações escritas acerca dos serviços de registro e das
infrações dos dispositivos legais vigentes, relativos ao exercício da profissão de contabilista,
decidindo a respeito;

c) fiscalizar o exercício das profissões de contador e guarda-livros, impedindo e punindo as
infrações, e bem assim, enviando às autoridades competentes minuciosos e documentados
relatórios sobre fatos que apurarem, e cuja solução ou repressão não seja de sua aIçada;

d) publicar relatório anual de seus trabalhos e a relação dos profissionais registrados;

e) elaborar a proposta de seu regimento interno, submetendo-o à aprovação do Conselho
Federal de Contabilidade;



Conselhos Regionais de Contabilidade
Art. 10 – São atribuições dos Conselhos Regionais:

f) representar ao Conselho Federal Contabilidade acêrca de novas medidas necessárias, para
regularidade do serviço e para fiscalização do exercício das profissões previstas na alinea "b",
dêste artigo;

g) admitir a colaboração das entidades de classe nos casos relativos à matéria das alíneas
anteriores



Renda



Questão Anterior Comentada

(IADES/CRC MG/Advogado)

No que se refere à renda, o Decreto-Lei nº 9.295/1946 dispôs pertencerem aos
Conselhos Regionais de Contabilidade

a) 80 por cento das multas aplicadas das infrações dos dispositivos legais vigentes,
relativos ao exercício da profissão de contabilista.

b) 60 por cento das multas aplicadas das infrações dos dispositivos legais vigentes,
relativos ao exercício da profissão de contabilista.

c) 60 por cento da arrecadação da anuidade.

d) 80 por cento das doações e dos legados.

e) 60 por cento da taxa de expedição das carteiras profissionais.



Registro Profissional

Art. 12. Os profissionais a que se refere este Decreto-Lei somente poderão exercer
a profissão após a regular conclusão do curso de Bacharelado em Ciências
Contábeis, reconhecido pelo Ministério da Educação, aprovação em Exame de
Suficiência e registro no Conselho Regional de Contabilidade a que estiverem
sujeitos. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010)



Questão Anterior Comentada 

(Consulplan/Exame CFC/2019.2)

João reside no Rio de Janeiro onde cursa o Bacharelado em Ciências Contábeis na
Universidade Federal do Rio de Janeiro, tendo a previsão de concluir no final de
2019. Ele foi convidado para assumir o cargo de contador da loja onde trabalhava a
partir de 2020; entretanto, para aceitar o convite teria que atender aos seguintes
critérios, EXCETO:

A) Ser aprovado no Exame de Suficiência.

B) Estar capacitado para exercer as funções requeridas.

C) Obter registro no Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo.

D) Concluir o curso de Bacharelado em Ciências Contábeis reconhecido pelo
Ministério da Educação.



Técnicos em Contabilidade

§ 2o Os técnicos em contabilidade já registrados em Conselho Regional de
Contabilidade e os que venham a fazê-lo até 1o de junho de 2015 têm assegurado o
seu direito ao exercício da profissão.



Anuidade



Execução de Serviços em Outro Estado



Atribuições dos Profissionais da Contabilidade

São atribuições dos profissionais da contabilidade:

a) organização e execução de serviços de contabilidade em geral;

b) escrituração dos livros de contabilidade obrigatórios, bem como de todos os
necessários no conjunto da organização contábil e levantamento dos respectivos
balanços e demonstrações;

c) perícias judiciais ou extrajudiciais, revisão de balanços e de contas em geral,
verificação de haveres revisão permanente ou periódica de escritas, regulações
judiciais ou extrajudiciais de avarias grossas ou comuns, assistência aos Conselhos
Fiscais das sociedades anônimas e quaisquer outras atribuições de natureza técnica
conferidas por lei aos profissionais de contabilidade.



Penalidades



(Consulplan/Exame CFC/2020.2)

O Decreto-Lei nº 9.295/1946 criou o Conselho Federal de Contabilidade, bem como define as
atribuições do contador e do guarda-livros, e dá outras providências. Essa legislação sofreu
algumas alterações posteriormente. Considerando essa legislação e suas alterações, marque V
para as afirmativas verdadeiras e F para as falsas.
( ) Um contador não deve exercer trabalho de perícias extrajudiciais, uma vez que essa atividade
não pode ser considerada como um trabalho técnico de contabilidade.
( ) Um contador, que está registrado no Conselho Regional Contabilidade de Minas Gerais, mudou-
se de domicílio e passou a exercer a profissão no Estado de São Paulo. Nesse caso, esse
profissional atenderá os preceitos do Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo.
( ) Para manter a unidade de ação, o Conselho Federal de Contabilidade deve aprovar os
Regimentos Internos organizados pelos Conselhos Regionais, podendo alterar o que entender
necessário.
A sequência está correta em
A) V, F, F.
B) V, F, V.
C) F, V, V.
D) F, V, F.



(Consulplan/Exame CFC/2021.2) Em um processo de fiscalização verificou-se que a
empresa contábil Sempre Contando, localizada em Belo Horizonte (MG), não possui
contrato de prestação de serviços com os clientes e não está registrada no Conselho
Regional de Contabilidade de Minas Gerais (CRC/MG). A notificação foi feita,
transcorrendo prazo para regularizar a situação. Findo o período, os fiscais retornaram
e nada havia sido feito pelo contador responsável. Diante da situação exposta, é
correto afirmar que:

A) A perda do prazo é mais uma infração; e, portanto, o seu não cumprimento irá gerar
um processo com três infrações.

B) O processo possuirá dois fatos infracionais, os quais serão analisados pelo relator
que irá graduar a pena para cada um deles.

C) A perda do prazo não se constitui em uma infração; e, portanto, o fiscal não deve
lavrar o auto de infração devido a este fato.

D) Ao perder o prazo, o contador será novamente notificado e concedido novo prazo
para regularizar a situação, sendo lavrado o auto somente com as duas infrações



(Consulplan/Exame CFC/2021.1)

João concluiu o curso de Bacharelado em Ciências Contábeis reconhecido pelo Ministério da Educação, na Universidade
Federal de Minas Gerais, em julho de 2018. Nesse mesmo ano obteve aprovação no Exame de Suficiência e fez seu
registro no Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais (CRCMG), estado onde reside, em dezembro de 2018.

Durante o ano de 2019 ele não exerceu a profissão de contador ou quaisquer atribuições privativas dos profissionais da
contabilidade ou atividades compartilhadas. Em março de 2020 recebeu uma carta de cobrança administrativa do
CRCMG, informando a inexistência de liquidação do débito referente à anuidade de 2019 em seus registros, propondo
um acordo para a quitação dos débitos e informando que, por disposições legais, o CRCMG, gradativamente, adotará as
providências exigidas em relação aos devedores, como inscrição em dívida ativa e Cadin, Protesto Extrajudicial e
cobrança judicial do débito.

Considerando a situação hipotética, é correto afirmar que o CRCMG:

A) Pode cancelar o registro de João, ficando o mesmo impedido de exercer a profissão em qualquer momento.

B) Agiu de forma ilícita, pois não pode efetuar a cobrança de anuidade sem que João tenha exercido efetivamente a
profissão.

C) Não poderá tomar qualquer medida para o recebimento da dívida mesmo que João ignore a cobrança e não efetue a
quitação do débito.

D) Agiu de forma lícita, sendo que o débito é legítimo e João deve quitá-lo, pois a anuidade é cobrada em função do
registro e não pelo efetivo exercício da profissão.



Lei 4.695/65

Art. 2º Ao Conselho Federal de Contabilidade compete fixar o valor das anuidades,
taxas, emolumentos e multas, devidas pelos profissionais e pelas firmas aos
Conselhos Regionais a que estejam jurisdicionados.



Resolução 1.554/2018

Art. 1º Somente poderá exercer a profissão contábil, em qualquer modalidade de
serviço ou atividade, segundo normas vigentes, o contador ou o técnico em
contabilidade registrado em CRC.

Art. 2º O registro profissional deverá ser obtido no CRC com jurisdição no local onde
o contador tenha seu domicílio profissional.



Resolução 1.554/2018



Resolução CFC nº 1.640, de 18 de novembro de 2021

Art. 1º O exercício da atividade contábil, considerado na sua plena amplitude e na
condição de Ciência Social Aplicada, constitui prerrogativa exclusiva dos contadores
e dos técnicos em contabilidade legalmente habilitados, ressalvadas as atribuições
privativas dos contadores.



Resolução CFC nº 1.640, de 18 de novembro de 2021

Art. 2º Os profissionais da contabilidade, isto é, contadores e técnicos em
contabilidade, podem exercer as suas atividades em todo cargo ou função em que
se verifique a necessidade de conhecimentos técnicos das Ciências Contábeis,
independentemente do tipo de vínculo ou do cargo ocupado, como na condição de
profissional liberal ou autônomo, de empregado regido pela Consolidação das Leis
do Trabalho (CLT), de servidor público, de sócio de qualquer tipo de empresa,
sociedade, de diretor ou de conselheiro, atuando para quaisquer entidades, ou, em
qualquer outra situação jurídica definida pela legislação, exercendo qualquer tipo
de função.



Resolução CFC nº 1.640, de 18 de novembro de 2021

Art. 2º Essas funções poderão ser as de analista de balanço, analista de
contabilidade e orçamento, analista de contas, analista de contas a pagar, analista
de custos, analista de contabilidade industrial, administrador de contadorias e
registros fiscais, assistente de contador de custos, assistente de contadoria fiscal,
assistente de controladoria, auditor interno, auditor externo, auditor contábil,
auditor de contabilidade e orçamento, auditor financeiro, auditor fiscal (em
contabilidade), auditor independente, chefe de contabilidade (técnico), conselheiro,
consultor contábil, contabilista, contador, contador judicial, controlador de
arrecadação, controller, coordenador de contabilidade, especialista contábil,
escriturador contábil ou fiscal, fiscal de tributos, gerente de contabilidade, inspetor
de auditoria, organizador, perito assistente, perito contador, perito de balanço,
perito judicial contábil, perito liquidador, planejador, redator, revisor, subcontador,
supervisor de contabilidade, técnico de contabilidade, técnico de controladoria.



Resolução CFC nº 1.640, de 18 de novembro de 2021

Art. 2º Essas funções poderão ser exercidas em cargos como os de chefe, subchefe, diretor,
responsável, encarregado, supervisor, superintendente, gerente, subgerente, de todas as
unidades administrativas onde se processem serviços contábeis. Quanto à titulação, poderá
ser de contador, contador de custos, contador departamental, contador de filial, contador
fazendário, contador fiscal, contador geral, contador industrial, contador patrimonial,
contador público, contador revisor, contador seccional ou setorial, contadoria, técnico em
contabilidade, departamento, setor, ou outras semelhantes, expressando o seu trabalho por
meio de balancetes, balanços, cálculos e suas memórias, certificados, conferências,
demonstrações, laudos periciais, judiciais e extrajudiciais, levantamentos, livros ou folhas ou
fichas escriturados, mapas ou planilhas preenchidas, papéis de trabalho, pareceres, planos
de organização ou reorganização, com textos, organogramas, fluxogramas, cronogramas e
outros recursos técnicos semelhantes, prestações de contas, projetos, relatórios, e todas as
demais formas de expressão, de acordo com as circunstâncias.



Resolução CFC nº 1.640, de 18 de novembro de 2021

Art. 2º Parágrafo único. Para efeitos desta Resolução, a palavra "Entidade" significa qualquer
empresa, sociedade, negócio, associação, consórcio, joint-venture, instituto, fundação ou
instituição de qualquer natureza, pública ou privada, com ou sem personalidade jurídica,
independentemente de ter, ou não, fins lucrativos.



Atribuições

Art. 3º São atribuições privativas dos profissionais da contabilidade:

I - avaliação de acervos patrimoniais e verificação de haveres e obrigações, para quaisquer
finalidades, inclusive de natureza tributária;

II - avaliação de fundos de comércio, goodwill e/ou conjunto de bens tangíveis ou intangíveis
que possam compor o valor de quaisquer entidades;

III - apuração do valor patrimonial de participações, cotas, ações ou assemelhados;

IV - reavaliações e medição dos efeitos das variações do poder aquisitivo da moeda sobre o
patrimônio e o resultado periódico de quaisquer entidades;

V - apuração de haveres e avaliação de direitos e obrigações, do acervo patrimonial de
quaisquer entidades, em vista de aquisição, combinação de entidades, negócios ou interesses,
liquidação, fusão, cisão, expropriação no interesse público, transformação ou incorporação
dessas entidades, bem como em razão de entrada, retirada, exclusão ou falecimento de
sócios, cotistas ou acionistas;



Atribuições

Art. 3º São atribuições privativas dos profissionais da contabilidade:

VI - concepção e desenvolvimento dos planos para determinação da metodologia para reconhecimento
de depreciação e exaustão dos bens materiais e dos de amortização dos ativos intangíveis, inclusive de
montantes diferidos, bem como a implantação desses planos, métodos e critérios;

VII - regulações judiciais ou extrajudiciais, de avarias grossas ou comuns;

VIII - escrituração contábil de todos os atos e fatos, que consiste no procedimento executado
exclusivamente pelo profissional da contabilidade, cuja função é a de registrar as operações financeiras,
econômicas e patrimoniais de quaisquer entidades, por quaisquer métodos, técnicas ou processos;

IX - identificação, mensuração e classificação das operações, transações, atos e fatos praticados por
quaisquer entidades, que serão objeto de registro contábil por meio de qualquer processo, seja ele físico,
manual, manuscrito, mecânico, analógico ou eletrônico, com a respectiva validação dos referidos
lançamentos e das demonstrações e relatórios que estes vierem a resultar;

X - coordenação e/ou assunção de responsabilidade técnica pela escrituração fiscal de quaisquer
entidades;



Atribuições

Art. 3º São atribuições privativas dos profissionais da contabilidade:

XI - elaboração de livros, de documentos em meio físico ou digital e de registro contábil, tributário e/ou
patrimonial de quaisquer entidades;

XII - elaboração de demonstrações contábeis e de todas as demonstrações que expressam a posição
patrimonial e de suas variações, mesmo que com outra nomenclatura, por exemplo demonstrações
financeiras, relato integrado ou relatórios de sustentabilidade, de acordo com a estrutura de relatório
financeiro aplicável e de normas técnicas;

XIII - conversão e mensuração para moeda nacional, das demonstrações contábeis originalmente
elaboradas em moeda estrangeira e vice-versa;

XIV - consolidação das demonstrações contábeis elencadas no inciso XII deste artigo, nos casos em que as
entidades possuam subsidiárias ou pertençam a um mesmo grupo econômico;



Atribuições

Art. 3º São atribuições privativas dos profissionais da contabilidade:

XV - registro de custos das atividades de qualquer natureza, inclusive definição de avaliação de estoque,
com o objetivo de apuração de resultado para auxiliar na tomada de decisão;

XVI - controle, avaliação e estudo da gestão contábil, capacidade econômico-financeira e patrimonial de
quaisquer entidades;

XVII - análise das demonstrações contábeis elencadas no inciso XII deste artigo;

XVIII - elaboração e controle de orçamentos de qualquer tipo, tais como econômicos, financeiros,
patrimoniais e de investimentos, com o respectivo acompanhamento de sua execução em quaisquer
entidades;

XIX - organização (elaboração) dos processos de prestação de contas das entidades e órgãos da
administração pública federal, estadual, distrital, municipal, das autarquias, sociedades de economia
mista, consórcios, empresas públicas e fundações de direito público;



Atribuições

Art. 3º São atribuições privativas dos profissionais da contabilidade:

XX - revisões de quaisquer demonstrações elencadas no inciso XII deste artigo ou de registros contábeis;

XXI - auditoria interna e operacional;

XXII - auditoria externa independente;

XXIII - perícias judiciais e extrajudiciais de natureza contábil, inclusive no âmbito de tribunais arbitrais;

XXIV - organização dos serviços contábeis quanto à concepção, ao planejamento e à estrutura material,
bem como ao estabelecimento de fluxogramas de processamento, cronogramas, organogramas, modelos
de formulários e similares;

XXV - estabelecimento de plano de contas contábeis, com a respectiva hierarquização, centros de custos,
descrição e instruções de suas funções ou natureza;



Atribuições

Art. 3º São atribuições privativas dos profissionais da contabilidade:

XXVI - implantação, organização e operação dos sistemas de controle interno auxiliares à contabilidade;

XXVII - assistência e/ou participação aos/nos conselhos de administração, fiscais, consultivos, comitês de
auditoria, de riscos de quaisquer entidades, independentemente da nomenclatura, quando houver
demanda por conhecimento em contabilidade;

XXVIII - assistência contábil nos processos de recuperação judicial e extrajudicial, aos administradores
judiciais nas falências, e aos liquidantes de qualquer massa ou acervo patrimonial;

XXIX - elaboração de declaração de Imposto de Renda para pessoa jurídica ou obrigação equivalente,
independentemente do regime tributário a ser adotado pela entidade;



Atribuições

Art. 3º São atribuições privativas dos profissionais da contabilidade:

XXX - definição dos elementos para parametrização e/ou para configuração de todas as regras fiscais e
contábeis em qualquer tipo de software de gestão empresarial que sejam auxiliares à contabilidade;

XXXI - trabalhos de asseguração diferentes de auditoria e revisão; e

XXXII - demais atividades inerentes às Ciências Contábeis e às suas aplicações.

§ 1º São atribuições privativas dos contadores, observado o disposto no §2º, as enunciadas neste artigo,
sob os incisos I, II, III, IV, VII, XVI, XX, XXI, XXII, XXIII, XXVII, XXVIII e XXXI.



Atribuições

§ 2º Os serviços mencionados neste artigo sob o inciso V somente poderão ser executados
pelos técnicos em contabilidade de entidade da qual sejam responsáveis técnicos.

Art. 4º O profissional da contabilidade deverá apor sua assinatura, física ou digital, categoria
profissional e número de registro no CRC respectivo, em todo e qualquer trabalho realizado.



Atividade compartilhadas



RESOLUÇÃO Nº 1.590, DE 19 DE MARÇO DE 2020

Art. 1º O profissional da contabilidade ou a organização contábil deverá celebrar
contrato de prestação de serviços por escrito, nos termos e condições da proposta
acordada entre as partes.

Parágrafo único. O contrato escrito tem por finalidade comprovar a extensão e os
limites da responsabilidade técnica, propiciando segurança para as partes em
relação às obrigações assumidas.



RESOLUÇÃO Nº 1.590, DE 19 DE MARÇO DE 2020

Art. 2º O Contrato de Prestação de Serviços deverá conter, no

mínimo:

a) identificação das partes contratantes;

b) detalhamento dos serviços a serem prestados de forma eventual, habitual ou
permanente;

c) cláusula que explicite e especifique quais serviços serão executados pelo
contratante;

d) duração do contrato;

e) valor dos honorários profissionais cobrados por cada serviço prestado, eventual,
habitual ou permanente;



RESOLUÇÃO Nº 1.590, DE 19 DE MARÇO DE 2020

Art. 2º O Contrato de Prestação de Serviços deverá conter, no

mínimo:

g) condições de reajuste dos honorários;

h) responsabilidades das partes;

i) previsão de aditamento contratual, se necessário;

j) obrigatoriedade do fornecimento da Carta de Responsabilidade da Administração;

k) cláusula contendo a ciência do contratante relativa à Lei n.º 9.613/1998.

l) cláusula rescisória com a fixação de prazo de prévio aviso para o encerramento da
relação contratual;

m) foro para dirimir os conflitos.



RESOLUÇÃO Nº 1.590, DE 19 DE MARÇO DE 2020

Art. 3º O contratante deverá fornecer, anualmente, ao profissional da contabilidade,
a Carta de Responsabilidade da Administração de que trata a ITG1000, para fins de
encerramento do exercício.

Parágrafo único. Em caso de recusa da entrega da Carta de Responsabilidade pelo
contratante, o profissional avaliará a justificativa apresentada, os riscos para a
continuidade da prestação de serviço, e adotará as salvaguardas necessárias
considerando a sua responsabilidade solidária perante a prática de atos culposos ou
dolosos.



RESOLUÇÃO Nº 1.590, DE 19 DE MARÇO DE 2020

Art. 4º A oferta de serviços deverá ser feita mediante proposta que contenha o
detalhamento dos serviços, a periodicidade, o valor de cada serviço, condições de
pagamento, prazo de duração da prestação de serviços, forma de reajuste, a parte
dos serviços que deverá ser executada pelo contratante (caso tenha) e outros
elementos necessários para formalização do contrato.
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